
ASSINATURA: 31/10/2023; VALOR TOTAL DA ATA: R$105.899,70 (cento e cinco mil
oitocentos e noventa e nove reais e setenta centavos); NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pelas Empresas JOÃO DA SILVA
MENDOÇA, RONAN VIANA DE ARAÚJO, VICENTE DIAS DE LIMA JÚNIOR e
ADAUTO DA SILVA LIMA., nos autos do Processo SEI nº 00113-00004078/2023-30
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO DE MELO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe
são conferidas pelo Artigo 78 do Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado
com a Instrução nº 26 de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições
contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar a servidora EDITE MARY NERY MARQUES SIQUEIRA, Matrícula
224.025-4, para atuar como Gestora do Contrato nº 062/2023, e o servidor MÁRCIO
SOUZA DA SILVA, Matrícula 195.378-8, para atuar como Fiscal Administrativo do
Contrato nº 062/2023 e MARCOS LEITE NORONHA, Matrícula 224.339-3, para atuar
como Fiscal Técnico do Contrato nº 062/2023, celebrado entre o Distrito Federal por meio
do Departamento de Estradas de Rodagem e a empresa BRADIESEL COMERCIO E
SERVICOS DE AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.728.162/0001-40.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO DE MELO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 1.125, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, as atribuições delegadas pela
Portaria nº 141, de 5 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 9 de julho de 2019,
resolve:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente do Programa de Integridade Pública
no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal constituída por
meio da Portaria nº 504, de 1º de junho de 2022, publicada no DODF nº 104, de 03 de
junho de 2022, modificada pela Portaria nº 956, de 10 de outubro de 2022, publicada no
DODF nº 192, de 11 de outubro de 2022.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a referida Comissão
Permanente, sob a coordenação do primeiro:I - HUGO LIMA ALENCAR, matrícula:
243706-6, da Coordenação de Auditoria;II - THIAGO DE SOUZA LIRA, matrícula:
247151-5, da Coordenação de Transparência;III - DAVIANA TENORIO DE BARROS,
matrícula nº 249.058-7, da Comissão de Ética;IV - LUNA MACHADO DRUMOND,
matrícula: 226087-5, da Assessoria Especial;V - ANNIE VIEIRA CARVALHO, matrícula:
215.867-1, da Coordenação de Ouvidoria;VI - ANA CAROLINA PARANHOS DE
CAMPOS RIBEIRO, matrícula: 0243632-9, da Coordenação de Gestão de Pessoas.
Art. 3º O servidor relacionado no inciso II coordenará os trabalhos da Comissão nas
ausências e impedimentos legais do coordenador.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.126, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º, incisos V,
VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09
de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR BRUNO BARBOSA LAGARES, matrícula nº 01970739, ocupante do cargo
de Agente Socioeducativo, para substituir o cargo de Chefe, Símbolo CPE-05, da Unidade
de Gestão da Medida Socioeducativa de Internação, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, na data
de 27/10/2023, por motivo de abono de ponto.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.127, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de
26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo
art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no
DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ISABELLA SEVERO FERNANDES, matrícula nº 01950150, ocupante do cargo
de Especialista Socioeducativo - Assistente Social, para substituir o cargo de Chefe, Símbolo
CPE-05, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de Internação, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no
período de 30/10/2023 a 08/11/2023, por motivo de férias regulamentares.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.129, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013,
publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII,
da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág.
12, e tendo em vista o contido no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR INGRETH DA SILVA ADRIANO, matrícula nº 0249129X, ocupante do
cargo de Especialista Socioeducativo - Artes Cênicas, para substituir o cargo de Chefe,
Símbolo CPC-06, do Núcleo Pedagógico, da Gerência Sociopsicopedagógica, da Unidade
de Internação de Santa Maria, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de
Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, nos períodos de 04/09/2023 a 05/09/2023 e 09/10/2023 a
07/12/2023, por motivo de abonos de ponto e licença médica.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 395, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VI - do art. 1º do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018,
delegadas pelo art. 2º, inciso I, alínea "J" da Portaria 141, de 05 de julho de 2019, publicada
no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição
previdenciária a servidora MAGALY RODRIGUES PENA, Auxiliar Socioeducativo,
matrícula 104.166-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com base no Art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 45, da Lei Complementar nº
769, de 30 de junho de 2008 e com o artigo 114, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, a contar de 06 de novembro de 2023, por haver completado os
requisitos para aposentadoria voluntária e optado por permanecer em atividade. Processo
SEI-GDF nº 00400-00071649/2023-24.

ALINNE CARVALHO PORTO

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 21 de fevereiro de 2001, da Secretaria de Recursos Humanos,
publicada no DODF nº 39, de 23 de fevereiro de 2001, página 16, o ato que averbou o
tempo de serviço do servidor ALTAMIRO DE SOUSA CANDIDO, matrícula nº 104.480-
X, ONDE SE LÊ: "...Averba: 962 dias...", LEIA-SE: "...Averba: 961 dias...".

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA
DOS CONSELHOS TUTELARES

 
PORTARIA Nº 41, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS
TUTELARES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 5º, alínea "k", da
Portaria nº 112, de 10 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF) nº 61, de 14 de maio de 2018, resolve:
Art. 1º Convocar FATIMA ORBAGE DE BRITTO, Conselheira Tutelar, para compor a
Comissão de Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares do Distrito Federal, em
substituição a PAULO RICARDO GUIMARÃES ROCHA STORNI, considerando o
resultado da votação dos Conselheiros Tutelares, nos termos da Portaria nº 89, de 21 de
outubro de 2022, publicada no DODF nº 200, de 24 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 283, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso II,
alínea “e” da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:

PÁGINA 46 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 211, SEXTA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

jadismar.cardoso
Realce


